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Órgão           :  1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais 
Classe          :  APJ – Apelação Criminal no Juizado Especial 
Nº Processo:   2007.09.1.007157-3 
Apelante      :   MARTINHO DE JESUS FONSECA 
Apelante      :   MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS  
                         TERRITÓRIOS 
Relator Juiz :   SANDOVAL GOMES DE OLIVEIRA 

 
EMENTA 
 

PENAL. DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR SEM HABILITAÇÃO. 
MANOBRAS IRREGULARES. POTENCIALIDADE DE DANO. RESULTADO 
NATURALÍSTICO INEXIGÍVEL. 
 
1. Comete o crime previsto no artigo 309 da Lei 9.503/97 o agente que, estando 
na direção de veículo automotor, sem a devida habilitação legal, envolve-se em 
acidente, colocando em risco a segurança viária. 
 
2. Tratando-se de crime formal, não se exige a ocorrência de resultado 
naturalístico para a caracterização do delito. 
 
3. Constitui comportamento irregular, potencialmente lesivo à incolumidade 
pública, a realização de manobras denominadas “cavalo-de-pau”. 
 
4. Recurso conhecido e improvido. 

 
A C Ó R D Ã O  
 
Acordam os Senhores Juízes da 1ª Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Distrito Federal, 
SANDOVAL GOMES DE OLIVEIRA – Relator, LEILA ARLANCH – Vogal, 
FÁTIMA RAFAEL – Vogal, sob a presidência da Juíza FÁTIMA RAFAEL, em 
CONHECER. IMPROVER O RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata do 
julgamento e notas taquigráficas. 

 
Brasília (DF), 20 de maio de 2008. 
 
 
 

SANDOVAL GOMES DE OLIVEIRA 
Relator 
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RELATÓRIO 
 
Cuida-se de apelação contra a sentença de fls. 

49/57, que condenou o recorrente como incurso no artigo 309 da Lei 9.503/97, 
à pena de 07 meses de detenção, reprimenda substituída por 210 horas de 
prestação de serviços à comunidade. 

 
Assegura, em síntese, ser injusta a 

condenação, porquanto o fato se deu porque, ao dirigir o seu veículo, fora 
fechado por um automóvel Santana, momento em que se viu obrigado a jogar o 
carro sobre o canteiro central, onde não existiam pessoas ou outros carros. 

 
Tece considerações sobre a prova coligida e 

pugna pelo provimento do apelo, haja vista não se ter demonstrado perigo de 
dano justificador da reprimenda imposta. 

 
Contra-razões – fls. 71/75. 
 
O nobre promotor de justiça em exercício nesta 

Turma oficiou - fls. 78/80 – pela confirmação da sentença. 
 
 É o relatório. 
 
VOTOS 
 

O Senhor Juiz SANDOVAL GOMES DE OLIVEIRA - Relator 
 
Presentes os pressupostos de admissibilidade – 

objetivos e subjetivos – conheço do apelo. 
 
Cuida-se de recurso interposto por Martinho de 

Jesus Fonseca contra a r. sentença de folhas 49/57, que julgou procedente a 
denúncia oferecida pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, 
condenando-o como incurso no artigo 309 da Lei 9.503/97. 

 
Mencionado artigo dispõe: 
 
“Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, 
sem a devida Permissão para Dirigir ou Habilitação 
ou, ainda, se cassado o direito de dirigir, gerando 
perigo de dano: 
Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou 
multa. 
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Segundo consta da denúncia, o recorrente, no 

dia 28 de abril de 2007, por volta das 22h30min, na QR 211 de Samambaia, em 
plena via pública, de forma livre e consciente, dirigiu veículo automotor sem 
estar devidamente habilitado, gerando dano potencial à incolumidade pública 
quando perdeu o controle do automóvel e invadiu o canteiro central da avenida 
em que circulava, atingindo uma árvore. Tais fatos foram, em parte, 
reconhecidos pelo acusado: 

 
“Que não tinha dado cavalo de pau; Que eu comprei 
o carro para trabalho; Que não tinha habilitação 
para dirigir o veículo; Que eu iria buscar minha 
filha que estava na casa do avô, na 411; Que não 
dirigia em alta velocidade e nem tentei fazer 
ultrapassagem; Que um Santana Quantum bateu do 
lado direito do meu carro; Que eu joguei o carro 
para cima do canteiro central; Que não bati no pé de 
coco, mas parei perto; Que não tinha ninguém perto 
que pudesse ser atropelado; Que eu estava só no 
carro; Que não tinha bebido; Que quando fico 
enfezado pareço que estou embriagado; que eu 
fiquei nervoso porque o PM não foi pegar a placa do 
carro que bateu no meu; Que eu falei que não 
tinha carteira e a gente discutiu e o PM me 
prendeu; Que tenho um processo em razão de 
dirigir sem CNH; Que ainda não tirei CNH; Que o 
Santana Quantum estava em alta velocidade e não 
anotei a placa dele”. 
 
A versão do autor do fato, de certa forma, 

coincide com as palavras do policial militar, na parte alusiva à direção do carro 
sem a devida habilitação legal. Discrepa, entretanto, com pertinência à maneira 
em que conduzia o automóvel em via pública. Confira-se: 

 
 “Que o autor conduzia um veículo em sentido 
contrário ao da viatura; Que o autor vinha no carro 
em alta velocidade; Que o autor subiu com o carro 
no meio-fio e bateu numa árvore; Que via rádio 
fomos informados antes que tinha um Escort dando 
cavalo de pau na 429 ou 431; Que depois 
confirmamos que o carro dirigido pelo autor é que 
estava dando cavalo de pau, conforme informação 
via rádio; Que tinha apenas carro subindo no local 
antes da batida; Que não percebi alguém próximo 
que pudesse ser atingido pelo carro do autor, salvo 
um carro que foi ultrapassado pelo carro do autor; 
Que não conhecia o autor antes; Que o autor tinha 
sinal de embriaguez; Que o autor estava sozinho no 



 
PRIMEIRA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO DISTRITO FEDERAL 

314236 

APJ 2007 09 1 007157-3 4

carro e ficou bravo quando por nós abordado; Que o 
autor falou que tinha sido fechado por outro veículo; 
Que não vi nenhum veículo fechar o carro do autor; 
Que eu vi o momento da colisão; Que foi passada a 
placa do Escort do autor via rádio como envolvido 
no cavalo-de-pau”. 
 
O conjunto probatório, portanto, se mostra 

sólido para embasar a condenação, restando devidamente esclarecida a 
dinâmica dos fatos na forma denunciada, expurgando por completo a negativa 
do réu quanto à ausência de efetivo perigo de dano, mormente porque, na 
espécie, a manobra denominada “cavalo-de-pau”, presume periclitação à 
incolumidade pública. 

 
Em suma, tem-se que a coerente informação de 

que minutos antes o réu realizava manobras irregulares em via pública e o seu 
efetivo envolvimento no sinistro indicado, decorrente da perda do controle do 
carro, induzem na concreção do ilícito imputado na peça acusatória, haja vista 
que, para a incidência do artigo 309 do CTB, não se exige a positivação de 
resultado naturalístico. Confira-se aresto desta Turma Recursal: 

 
DIREITO PENAL - DIREITO SUMULAR - ART. 309 
DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO - 
DELITO DE DIREÇÃO PERIGOSA - CRIME 
FORMAL - PERIGO DE DANO SUFICIENTE PARA 
CARACTERIZAR O TIPO PENAL, ANTE A 
PRÓPRIA DEFINIÇÃO LEGAL DA INFRAÇÃO - 
SÚMULA Nº 720 DO STF - DESNECESSIDADE DE 
OCORRÊNCIA DE RESULTADO QUE NÃO 
TRANSMUTA A NATUREZA PENAL PARA 
INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA RECURSO 
IMPROVIDO. 20070410001620APJ, Relator LEILA 
ARLANCH, Primeira Turma Recursal dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais do D.F., julgado em 
04/09/2007, DJ 18/02/2008 p. 805) 
 
Sobre esse prisma, conclui-se que a 

divergência a respeito de haver ou não o carro do acusado atingido uma árvore, 
em nada influencia na tipicidade da conduta, porquanto, a mera confirmação 
testemunhal de que praticara “cavalo-de-pau” e a posterior perda do controle,  
evidenciam manifesto risco à segurança viária e conseqüente correção da r. 
sentença hostilizada, que deve ser confirmada pelos seus próprios 
fundamentos. 

 
Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao 

recurso. 
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É como voto. 
 

A Senhora Juíza LEILA ARLANCH - Vogal 
 
Com o Relator. 
 

A Senhora Juíza MARIA DE FÁTIMA RAFAEL AGUIAR - Vogal 
 
Com a Turma. 
 
DECISÃO 
 
Conhecido. Improvido. Unânime. 
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